
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 504.284 - MS (2019/0105466-9)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
   OZIEL MIRANDA  - MS004096B
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
PACIENTE  : EDHEM ARAUJO SILVA (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. PORTE DE ARMA DE 
FOGO. ABSOLVIÇÃO QUANTO AO VERBO "OCULTAR". 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ABSORÇÃO NÃO 
EVIDENCIADA. CONTEXTOS FÁTICO DISTINTOS. WRIT NÃO 
CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. O habeas corpus não se presta para a apreciação de alegações que 
buscam a absolvição do paciente, em virtude da necessidade de 
revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável na via eleita.
3. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório 
produzido nos autos, entenderam, de forma fundamentada, ser o réu autor 
do crime de porte ilegal de arma de fogo, por duas vezes, nas modalidades 
"adquirir" e "ocultar", a análise das alegações concernentes ao pleito de 
absolvição demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ.
4. O Tribunal de origem entendeu que o paciente praticou duas condutas 
diversas e autônomas, as quais foram perpetradas em momentos distintos. 
Não há, pois, entre os delitos relação de  gênero e espécie, meio e fim, de 
modo a justificar a absorção. 
5. Writ não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. 
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Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator

 

  

Documento: 97222157 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


